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EsÍADo OO PAú

PREFEIÍURÂ MUilIcIPAL DE CANAA Dos CARAJÁS

SECRETARTA MuiüctpAL oE OBRAS

pRocESso LtctTATóRto N" 322202í-pMcc-cpL
PREGÃo eutRôNrco No'r 5í202ílsRp

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CArueR OOS CnnnlÁS, através de seu (sua) Pregoeiro(a) oÍicial, designado

pelo Decreto n. 1092/2019-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei no 10.520, de
'17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n" 1.'125 de 03.03.2020, Decreto Municipal 686, de 05.08.20í 3 e

suas aherações posteriores, e da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alteraçoes

posteriores e Lei Complementar Federal '12312006 e attera@es inseridas pela Lei Complementar no 14712014

e Lei Municipal 92112020, Íará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no modo de

DISPUTA ABERTO, com critério de iulgamento MEilOR PREçO POR tTEi,l, com objeto: Registro dê preços

para futura e eventual aquisiçâo de máquinas, Caminhóes e equipamentos, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do PaÉ,

mediante as mndi@s estabelecidas nesle edital e seus Anexos.

0 Pregão Eletronim será realizado no dia 20 de dezembro de 2021 , às 08h:00min, em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança,

utilizando-se, para tanto, os recursos da cÍiptografia e autenticação em todas as suas fases.

0s kabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

www.portaldecomprasoublicas.mm.br. O servidor lerá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o

proceso licitatorio; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; veíÍicar a conÍormidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edibl; dirigir a etapa de lances; veriÍlcar e julgar as condiçoes de

habilitação; receber, examinare decidiros recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo deüdamente instruído a autoridade superior e propor

a homologação.

0 Edital estará disponivel gratuitamente na página htto://www,canaadoscanaias.pa.oov.br/editais/ e no endereço

eletrônico www. portaldecompraspublicas.com.br.

í. DOOBJETO:

1.í. Registro de preços para futura e eventual aquisição de máquinas, Caminhôes e equipamentos,
para atender as necessidades da Secretaria iiunicipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás,

2. 0ALEGTSLAçÃo:

2.'l. Lei n" 10.520, de 17 dejulho de 2002 - lnstituto do Pregão:
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2.2. Let no 8.666, de 21 .06.1993, e alteraçôes posteriores - Lei de Licitaçoes;

2.3. Lei no 8.078, de 11 .09,90 - Codigo de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempesa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complementar no 14712014 e regulamentada em Canaâ dos Carajás atravês

Lei Municipal 921/2020;

2.5. Decreto Municipal '1.125, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregão Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alterações posbriores - Regulamento do Sistema de

Registro de Preços;

2.7. Decreto no 8.538, de 06 de outubrc de 2015-Regulamenta o trdamento a ME e EPP;

2.8. LeiComplementarnol2S/2008;

2.9. Decreto Municipal no 1.222de11 de maio de 202í, estabelece critéÍios de dosimetria e o rito na aplicação

de penalidades.

2.'10. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.11. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçoes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fomecimento de bens ou serviços comuns é

feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

ob.letivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificações praticadas no mercado;

c) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS - óÍgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa iuídica habilitada neste procedimento licitatório e detentona da proposta

mais vantajosa;

0 Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relaüvos

à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;

g) Ata de Registro de Preços - documento ünculativo, obrigacional, com caracteristica de compromisso

pana futura mntratação, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos participantes e

condições a serem praticdas, mnÍorme as disposiçoes contidas no instrumento convocatório e

propostas apÍesentadas;

h) Orgâo Gerenciador - órgão ou entidade da adminislnação pública responúvel pela conduÉo do

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços

dele deconenle, nesta Prefeitura Municipal DE CANAÃ DOS CARAJÁS;
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i) Orgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços ê integra a ata de registro de preços;

j) 0rgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, náo tendo participado dos

procedimentos iniciais da licitaçá0, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro

de Pre@s;

k) Beneficiária da Ata - a licitantê vencêdora que assinou a Ata de Registro de Preços;

U Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato reÍerente ao objeto deíe certame licitatório;

m) ContTatante- PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS.

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto municipal,

desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse horário, seja

via sistema, e-mail ou protocolo Íisico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail, impugnação ou

esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir do proximo dia

útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertuÍa da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, no enderEo eletrônico

cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou ainda potocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será delinida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a íormulação de propostas.

3.5. 0s pedidos de esclarecimentos Íeferentes a este pÍocesso licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.oortaldecomorasDublicas.com.br, no endereço eletrônico col(ôcanaadoscaraias.oa.qov.br ou ainda

protocolada iunto a Euipe de pregão no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não susperdem os prazos preüstos no certame.

3.7. A participaçâo no ceÍtame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, impli

na aceitação por parte dos interessados das ondi@es nele estabelecidas.
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3.8. As respostas às impugnaçoes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros aüsos de ordem

geral, serâo cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como dispnibilizado no portal da transparência publica municipal e no

mural de licitaçôes do Tribunal de Contas do Municipio do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresenladas apos o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representanle não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

3.'10. A peüção de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por socio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, mnforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas postenores alteraçoes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podeÍes para impugnar o Edital).

4. DAPARTTCTPAçÃO NO PREGÃO:

4.í. Poderáo participar da licitaçáo as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atiüdade relacionado

ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de dassificação das propostas exigidos neste Edital, omprovem
possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

www.poÍtaldecompraspublicas.com.br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempeslivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.2. Não poderáo participar desta licitaçáo, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela deconente,

sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

a) Pessoas Íisicas não empresárias;

b) Seryidor ou dirigente do(a) órgão gercnciador ou de órgárs participantes do certame.

c) O autor do Termo de Rebrência, Anexo ldeste edital, pessoa Íísica ou juridica.

d) As sociedades empresárias:

l.que não explorem ramo de atiüdade compativel com o objeto desta licitação;

ll.que se encontrem sob falência, concoÍdata, recuperação judicial ou eftajudicial, concurso

de credores, dissolução ou liquidação;

lll.que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lv.que estejam incluídas no Cadaslro Nacional de Condenaçoes Civeis por Ato de

lmprobidade AdministÍativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste municipio.

V.integrantes de um mesmo grupo econômim, assim entendido aquelas que tenham

diretores, socios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recuÍsos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que náo agem representando

interesse econômim em @mum;
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Vl.que, isoladamente ou em consorcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerenle, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável tácnico ou subconkatado;

Vll.cujo administrador, proprietário ou socio com poder de direção se.ia familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Eskangeinas que não íuncionem no país;

X.Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua Íorma de constituiçâo;

4.3. 0 descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas juridicas que tenham socios êm comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (mndenaçoes cíveis por atos de

improbidade administrativa) e no Porhl Tnansparência (www. portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Adminiskação Pública.

5. DOCREDENCIAMENTO:

5.Í. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sislema

eletrônim provido pelo Portal de Compras Públicas, por neio do sitio www.poftaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sislema eletrônico, os interessados deveráo dispor de chave de identiÍicação e senha

pessoal, obtidas iunto ao provedor do sis{ema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde tamtÉm deveÉo

se inÍormar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta

uülização.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderâo obter maiores

inÍormações na página www.portaldecomprasoublicas.com.br, podendo sanareventuais dúvidas pela

central de atêndimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecomorasoublicas.com.br.

5.3. 0 licitante será responsável por todas as transações que Íorem efetuadas em seu nome no sistema

elekônim, assumindo como firmes e vedadeiras suas pÍopostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exdusiva, incluindo qualquer

transação por ela eÍetuada diretamente, ou por sêu representante, não cabendo ao pro\redor do sislema

ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda q ue

por terceiros.

5.4. O credenciamento iunto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização d6 transaçÕes ineÍentes a este

Pregã0.
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5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser mmunicadas inpdiatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANM DOS CARAJÁS com apoio

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para

esta licitaçã0.

6. DO ENVIO DAPROPOSTA:

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletÍônico www.oortaldecomoraspublicas.com.br e até a data

e hora marcadas para aberlura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposla com a descrição do

objeto oÍertado e preço, exclusivamente por rneio do sistema eletÍônico no enderEo acima, quando, entfu,

encenar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propoías.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposh com base no edihl e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento tolal das

obrigações necessárias para a execuçfu do objeto desta licitação.

6.2. Até a abertura da sessá0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. 0 licitante deverá enviar sua poposta, no idioma oficial do Bnasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de ilens (conforme o caso), em moeda conente

nacional;

b) Marca, modelo (quando apliúvel) e fabricante de cada ilem oÍertado;

c) Descrição detalhada do obieto mnforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

d) Qualquer descrição que venha a identificaÍ a proponente antes do fim da fase de lances ensejará

na desclassiÍicaçáo imediata da proposta de prêços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta ünculam a Contratada e, havendo divergência

entre as mndiçÕes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as

últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

tÍabalhistas, tÍibutários, comerciais e quaisqueroutros que incidam direta ou indiretamente no fomecin€nto

dos bens.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.

6.7. O licitante, ao enviar sua proposh, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletÍônim, as

seguintes Declarações on ine. fornecidas pelo Sistema de Pregáo Eletrônico:
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a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n0 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a 49, ouando

for o caso;

l. A indicaçao do camp "não' apenas produziÉ o eÍeito de a licitante não teÍ direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaraçâo de que cumpÍe plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6.8. As declaraçóes exigidas neste edilal deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os

documentos de habilitação.

a) Declarações Íalsas, relativas ao cumpriÍrento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão

a licitante às sançoes previstas no item í9 deste Edital.

7. DAABERTURA DA SEçÂO PÚBLICA E DA FORMULAçÃO DE LANCES:

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horáÍio e local indicados nesb Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o PÍegoeio e os licitantes omneÉ exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo póprio do sistema eletrônico.

7.3. O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conÍormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não

apresentem as especificaçôes têcnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassificaçár será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitaçâo definitiva, que deverá ser

levada a efeito após o seu julgamento definitivo mnforme definido no item 10 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante aompanhar as operaçÕes no sistema elekônico durante a sessão pública do

Pregão, ícando responsável pelo ônus decorrente da peÍda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as rEras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deveráo ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do

sistema eletrônico (Poflal de Compras Públicas).

b) Na hipotese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inÍerior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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7.7. O sistema ordenará aúomaÍcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licilantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imedialamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com pÍoÍrogaçÕes.

7.10. A etapa de lancês da sessão pública terá dunação de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeíado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.1'1. A prorÍogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse peÍiodo de pronogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.12. Nâo havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-ssá

aulomaticamênte.

7.'13. Encenada a fase competitiva sem que haja a porrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, .lusüÍicadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em

prol da consecuçáo do melhor preç0.

7.14. 0 intervalo mínimo de lances será de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rccebido e

regislrado em primeiro lugar.

7.16. Duíante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve

erro de digitação, deverá exclui-lo do sistema, a Íim de não prejudicar a mmpeütiüdade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

7.18. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sislema

eletrônico podeÉ permanecer acessível aos licitantes paÍa a recepção dos lances.

7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a '10 (dez) minutos, a sessâo será suspensa e teÉ reinicio

somente apos comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, http://www.oortaldecomorasoublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

PÂGrNÂ 8 DE it8
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(tdnta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, fndo o qual será automaticamente encenada a

recepção de lances.

7.2í. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta e, na hipotese de

desistência de apresentar oulros lances, valerá o último lance por ele ofeúado, para efeito de ordenação das
propostas.

8. DO EMPAIE:

8.1. Consideram-se empate fcto as situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situação em que, mmo critério de desempate, será assegurado o direíto de preferência de

que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006, mediante a adoção dos seguintes

procedimenlos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno poÍte mais bem classifcada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.í, será convocada para, querendo, apresentaÍ nova proposta de preço

inÍerior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o

encenamento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Aprêsentada proposta nas condiçoes acima referidas, esla será considenada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresenlada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno poÍte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercicio

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se enconlrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apÍesentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arls.44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006.

0 Na hipotese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, seÉ dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que orbinalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nas alíneas de a) a f), somenle se aplicará quando a melhor oíerta inicial nâo tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manulençáo do último preço ofertado pel

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguinles critérios de desempate,

nesta ordem:
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a) Utilização de bens e serviços produldos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produldos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos poÍ empÍesas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnologico no Pais;

d) Utilizaçao de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deilciência ou para rcabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçtu;

e) Sorteio.

8.3. Neste procedimento será assegurada a preferÊncia de contatação para as ME, EPP e illEl locais,

até o limite de í0% (dez por cento) do melhor preço válido, nos têrmos do §30 do AÉ 48 da Lei

Complementar 123/2006, cumulado com o art. í0, inciso lll, alínea b), da Lei tunicipal 921f20ã.

a) Entende-se como Micoempreendedor lndiúdual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no municÍpio de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndiüdual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região C*ográfica lmediata de

Parauapebas, definida sob o codigo 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municipios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8.4. Aplicase o disposto neste item às situaçoes em que as oÍertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa prte locais sejam iguaisou até 1070 (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;

8.5. Caso não exista Micoempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será verificada a exislência de empresm regionais que se enquadrem na

situação descÍita no caput para que seia considerada vencedora do certame;

8.6. A veriÍicação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada apos a

verificação do empate ficto discriminado no item 8.1 deste edital, caso apos a realizEáo do desempate se

verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o beneficio da preferência de contratação, podendo estas, cobrir o ultimo

preço ofertado

8.7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, seÉ julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgá: solicitante

do processo fazer novo pedido de licitaçã0.

8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferb desconto satisfatório na fase de

negociação, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diferença de preço entre o valor de cota
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reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adiudicado a Íavor da MEs / EPPs, sem prejuízo a escolha da oferta mais vantajosa a administraÇão.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo'Valor Negociado', com

a devida justificativa.

9. DANEGOCTAçÃODTRETA:

9.1, Encenada a etapa de lances e depois da verificação de possirrel empale, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantaioso, observado o critêrio de julgamento e

o valor estimado para a contratação, pana que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3. Será aplicado í5 (quinze) minutos para negociaçáo, bem como a manifestaSo das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de íorma errônea dunante a fase de lances.

í0. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

10.1. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiíicada em primeiro lugar

quanto ao preço e a sua exequibilidade.

10.2. Serão desclassificadas as propostas que conbnham preços excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor deÍinido para o respectivo obieto no Termo de

Referência.

a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direh,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licilante não realizar no prazo definido pelo

pregoeiro.

í0.3. Se houver indícios de inexequibilidade da pÍoposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarccimentos complementares, serão rcalizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

a) Havendo presunção relativa de exequibilidade dos preços Íinais apresentados, consoante

disposto no inciso lldo Art.48 da Lei 8.666/93, no inciso Xl do Art.40 da Lei 10,520/02 e no Art. 29 do

Decreto Municipal 1.12512020, para análise da viabilidade das propostas cujos lances finais sejam de

valor inferior a 500/o (cinquenta por cento) do valor de referência, a licitante deverá apresentar, em até 2

(duas) horas após a solicitação expressa do pregoeiro no chal, a planilha de composição de custos e

formação de preços, mnbÍme ANEXO Vll.

b) Nestes termos, remmenda-se às licitantes que, desde logo, prepararem as planilhas de

composição de custos e formação de preços para apresentarem durante o ceÍtame, quando solicitadas

pelo pregoeiro.

c) A planilha deveÉ ser apresentada juntamente com orçamento ou nota Íiscal de entrada do

produto com o fito de demonstrar o valor de compra e ainda, no caso de optantes pelo simples nacional
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documento comp[obatório da alíquota do simples nacional que a licitante está inserida na dah de

formulação da proposta.

'10.4. Conclusa a análise de exequibilidade, o Pregoeiro mnvocará o licitante para enviar, via sistema, a

pÍoposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo mínimo de 02 (duas) horas, por

meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

a) 0 prazo poderá ser prorrogado, a critêrio do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes

de findo o prazo estabelecido.

b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro faÉ a verificação, fazendo a

aprovação da mesma ou a rejeitando de forma fundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readEuadas, com os preços

aprovados, documento ünculante entre os participantes e a administaçàr, ao qual figuraÍá pana efeitos

de proposta mnsolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

d) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em todos

os itens, inclusive em itens que não esteiam proüsoriamente classificados em primeiro lugar.

e) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitaçá0.

í0.5. 0 Pregoeiro, a seu critério, pderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra Íorma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na Íorma

e prazo definidos no item 10.4.

a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam comprovadas as caracteristicâs do objeto ofertado;

10.6. O não enüo da proposla ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará

a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatórb contra o licitante.

'10.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o mnteúdo da proposta apÍesentada, seja com relação a

prazo e especificaçoes do produto oÍertado ou qualquer condição que importe modificeão dos seus termos

originais, ressalvadas apenas aquelas altenações deslinadas a sanar evidentes enos formais ou quando a

alteraÉo representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

10.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio podeÉ realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas preüslas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item 10.4.

10.9. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0.

a) Nas hipoteses em que o PÍegoeiÍo não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

I
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10.í0.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário

para a continuidade.

10.íí.Sempre que a proposta não Íor aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação da eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123/2006, seguindo-

se a disciplina estabeleckja no item 08 deste edital, se for o caso.

'r'r. DAHABTLTTAçÃO

'11.1. A licitante interessada em participar deste Pregão deveÉ anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.

1í.2. Relativos à Habilitação Juídica:
a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Miooempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDTvTDUAL (MEr);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, aompanhado de documenlos de eleição

de seus administradores;

l. Os documentos em aprêço deverão eslar acompanhados de todas as altera@es ou da

consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício; e

d) Decreto de autorização, em se trahndo de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento

no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 0rgão competente, quando

a atiüdade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho nolurno, perigoso ou insaÍubre e de '16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, sahro na mndição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do

art.70 da ConstituiÉo Federal;

1'1.3. Rêlativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastÍo de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertjnente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para mm as Fazendas Federal, Estadual/Diíritale Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l.Faz parte da prova de rcgularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade,

quitaÉo ou positiva com ebito de negativa, quando a Diüda Ativa da União, fomecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida

pela Receita Federal do Brasil;
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d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esla não for parte de

Certidão Coniunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviçr (FGTS),

demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei;

0 Prova de inexistência de dêbitos inadimplidos peente a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidâo negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprcvada pelo DecretoLei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

í 1.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaraçâo para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade mm as exigências do instrumento con\ocatório.

b) Comprovação de aptidâo para desempenho de atividades pertinente e compativel em

caracteristicas e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no minimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobalório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presentê licitaçã0, que apresentem

no minimo as seguintes informaçoes: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço mmpleto do emitente, periodo de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos execúados e outras que entenda necessária;

l.O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçÕes suficiente para qualificar e quantificar o

fomecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de Pregão conírmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s. A licitante deverá disponibilizará de

todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

11 .5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlümo exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da bi, que comprovem a boa situaçâo financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo seratualizados por Índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão mnsidenados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonslrações mntábeis asim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçã0, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia do documento de Balanço

Patrimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), induindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão apresentar oÍiginal ou fotompia do documento de Balanqo

Patrimonial juntamenle com o comprovante de recibo de entÍega de escdfunação Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura;
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b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro proÍissional equivalente, deüdamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

. A boa situação financeira será avaliada pebs índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) =

SG (Solvência Geral) =

PA,SSIVO CRCULAI.]ÍE - EXGIVÉITM IONEO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE

. As fórmulas acima deverão estar deüdamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanç0.

. caso o memorial não seja apresentado, a Comissáo de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

íísica.

'l í.6. Orientaçôes gerais sobre a habilitação:

a) Somente haveÉ a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de ópia reprogÉfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conÍeridos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

b) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação mmplementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçã0.

c) 0s documentos apresentados para habilitação deveráo estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matÍiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
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d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade preüamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deveÉo ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregfu. Não se enquadram no prazo os documentos cuja valk ade é indeterminada,

como é o caso dos ateíados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As dedara@es exigirJas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntarnente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação.

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docuÍnentos enviados via mrreio

eletrônim, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no'chaf a nova data e hoÉrio para a

continuidde da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentâlos em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enüar a documentação de habilitação por rneio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades pÍevistas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas
que não alterem a subíância das propostas, dos documentos e sua validade juddica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata s acessívêl a todos, .tribuindo.lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

i) No caso de inabilitaçã0, haveÉ nova verificação da e\,entual omnência do empate ficto, preüsto

nos artigos M e 45 da LC n" 123/2t)06, seguindose a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

j) 5g a proposta não Íor aceitável, ou se a licitante nâo atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edihl.

k) Constatado o alendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e inÍorma@es apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal forma que qualqueÍ omissão em determinado documento possa seÍ

suprido com informaçáo constante em outro, ainda, qualquer documento ou informaçâr apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite-

12. DOS RECURSOS:
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12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante pdeÉ, durante a sessãb pública, deforma imediata e moüvada, ,

em campo próprio do sistema, manifestaÍ sua intenção de recuÍso no prazo de 30 (trinta) minutos. i
ia) A falta de maniÍeslação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 
]

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 
I
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b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventuna queiram teÍ üsta do processo licitatório poderáo comparecer ao

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro,

dentro do hoÉrio de atendimenlo ao público para obtenção da üsta processual.

12.2. Recebida a intençfu de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razÕes do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, flcando as demais licitantes, dêsde logo, intimadas para, querendo,

apÍesenlar mnlraÍrazoes em igual prazo, que começará a conlar do têrmino do pnazo da remrrente.

a) As razôes e contrarrazôes serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidm ou mnhecidas razôes de recurso e contranazÕes entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaiquer oúros meios (fax, correspondência, etc).

í2.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou,

neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente inÍormado a autoridade supeÍior paÍa a decisão final no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

í 2.4. O acolhimento do recunso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

12.5. 0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante na

alinea C) do item 12.1 deste Edital.

í2.ô. Não serâo mnhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmentê ou não identificados no prccesso para responder pelo licilante.

13. DAADJUDTCAçÂOEHOITOLOGAçÃO:

13.1.0objetodestepregãoseráadjudicadoaovencedorporatodoPregoeiro,salvoquandohouverrecurso,

hiptese em que a adjudic4ão caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

'13.2. Após a fase recursal, constalada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGTSTRo DE PREçOS

14.í. Sem prejuÍzo do disposto no Decreto Municipaln'686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de Registro

de Preços referente ao fomecimento de produtos seÉ formalizada e conterá, necessariamente, as

condiçôes já especiÍicadas neste Ato Convocatório.
'l t1.2, A minuta da Ata de Registro de PrEos que será firmada entre a(s) licitante(s) vêncedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deíe Edital - Anexo Vl.

14.3. A Admini§naçáo da CoNTRÂTANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanÉes previstas no art. 81 da Lei

n." 8.66683.
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14.4. O prazo da mnvocaçáo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorTa motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

14.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantêm

as condiçoes de habilitaçã0.

'14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada nâo assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e mndiçoes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificação, para ÍazêJo, examinada, quanto ao obieto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtitlo melhor

preço, ou revogar este Pregáo, independentemente da cominaçáo prevista no art. 81 da Lei n.o 8.666/93.

14.7. A recusa injustificada da licitante vencedona em assinar a Ata de Registro de PrEos, dentro do

prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, suieitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

a) 0 disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. í l,
inciso XXll, do Anexo ldo Decreto n.o 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não aceitarem a

contratação, na Íorma prevista nesta condição

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUiíENTO EQUIVALENTE:

15.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedona será convocada para assinar o termo de contrato

ou reürar a Nota de Empenho.

'15.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e cond§ões definidas no art. 55 da Lei no

8.666/1993 e observaÉ os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçÕes constantes de

instrumento equivalente.

15.3. 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contÍato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuÍzo das sanÉes prêvistas no Att. 81 da Lei n0 8.666/1993, contados da

data da convocaçáo enviada via e-mail inÍormando pelo beneficiário da ata.

a) 0 prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser pronogado uma

única vez por igual peíodo, desde que ocona motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustificada do licitante vencedorem assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo eslabelecido pela Administraçã0, impoÍtaÉ na decadência do direito à

contratação, sem prejuizo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(tu) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-A3),

conÍorme resolução no1 l.536ffCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos especíÍicos a prestaçáo de contas junto ao mural de licitações do tribunal de mntas dos

municípios do estado do Pará.

15.4. Por ocasiáo da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

PacrNA í8 DÉ 48
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15.5. O prazo de vigência do contrato será de defnido no momento de contratação, pÍonogável na ocorrência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, 10 da Lei no 8.666/1993,

15.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deíe Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hiÉteses, prazo e condições de prestação das garantias;

b) critérios para o rêcebimento do objeto;

c) prazos e condi@es de pagamento;

d) atualizaÉo financeina ou reajustamentos, quando posivel;

ê) hipoteses de compensaçôes financeiras ou penalizações, por evenluais atrasos e descontos, por

eventuais antecipações de pagamentos.

'15.7. 0 presente Edital fará parte integrante do contrato, bem mmo seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

't5.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as afibuiçoes previstas na legislaçâo

aplicável ao caso,

'15.9. E vedada a subcontrabção, cessão ou transÍeÍência total ou parcial do objeto deste Pregão.

'15.í0.0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, Iocal e condiçÕes previslas no Termo de

Referência, Anexo ldeste Edital e observará as regms para recebimento definidas no Contrato, anexo Vl, ou

instrumento equivalente.

16. DASOBRTGAçOESDACONTRATADA:

16.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas, todas

as condi@es de habilitagão e qualificaçáo exigidas neste edital,

'16.2. Responsabilizar-se por quaiquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidenles causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indirelas, decoÍÍentes da prestação dos serviços.

16.3. Responsabilizar-se pelas evenluais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaçôes mnstantes do(s) Anexo(s) deste edital.

16.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto mnlratado.

16.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigaçôes e exigências constantes no

Termo de RefeÉncia e no Contrato, Anexos le Vl ao presente edital.

16.6. Ser responsável, em relaçfo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento

dos prodúos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçoes;

b) Outras qrc porvenfura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo

PÀGINÂ I9 DE 4E
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16.7. Efetuar o Íornecimento denho das especifrcaçÕes e/ou ondições constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANÍE.

16.8. Executar diretamente o @ntrato, sem transferência de responsabilidades ou submntrataFes não

autorizadas pela C0NTRATANTE;

16.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos ptodúos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

16.10.Ser responúvel por quaiquer danos causados dirctamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados porseus empregados dunante

o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

16.í'l.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamaçôes a respeito da qualidade do forneciÍnento;

í6.12. Substituir no pruo de24 horas, qualquer produto que não atenda às especificações deste Edital;

í6.'l3.Comunicar por escrito ao responúvel pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, quaQuer

anormalidade de caÍáter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necesário;

í6.14.Observar as normas lEais de segunança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos;

í6.15.Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade mm as obrigaçoes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

í6.16.Assumir, a responsabilidade pelos encargos f,scais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

16.í7.4 inadimplência da licitante, mm reÍerência aos encargos estabelecidos na condição anterioÍ, náo

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste Pregfu, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

í6.í8.E expressamente proibida a contrataçfu de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

16.19.E expressamente proibida, tamtÉm, a veiculaçáo de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;

í6.20.E vedada a subcontrataçáo de outra êmpresa para a execução do objeto deste PÍegáo;

17. DASOBRTGAçÔESDACONTRATANTE:

í7.'1. lndicaro Fiscal ou Gesbr do Conkato, mnforme dispoío no aÍt.67daLei no 8.666/í993.

í7.2. Cumprir os compromissos Íinanceuos assumidos com a Contratada

í7.3. Fomecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se faerem

necessários à execução dos serviços.

PÁGrNA 20 DF {8
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í7.4. Notifcar, Íormal e tempestivamente, a contÍatada sobre as inegularidades observadas no serviço

prestado.

í7.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execuçâo do objeto contratado.

'r8. DA F|SCALTZAÇÂO:

'18.1. A execuçá: dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

18.2. As regras de fiscalizaçã0, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

19. DAS SANçÔESADililNTSTRAT|VAS:

19.1. Aquele que, convocado dentro do pnazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentaçáo exigida neste edital, apresentar documentação falsa,

enseiar o retardamento da execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficaÉ impedido de licitar e de contratar com o Município de Canaã dos Cara.iás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas preüstas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçoes

legais.

í9.2. A Administraçao poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei no

8.ô66/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

Í9.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participaçã0, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio enlre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o enceÍramento da fase de lances,

í9.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o conkaditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666/1993.

í9.6. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da

proporcionalidade.

19.7. Os processos sancionatórios serão regulados pelo Decreto Municipal no 1 .222 de 11 de maio de 2021,

que estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação das penalidades.
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20. DAS D|SPOSIçÔES GERATS:

20.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS poderá revogar este Pregão por razÕes de

interese público decoÍrente de fato $perveniente que constitua óbice manifesto e inmntomárrel, ou anulá-lo

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salw quando for viável a convalidaçá: do ato ou do

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla deÍesa e contraditório.

a) A anulação do pregto induz à do contrato.

b) A anulaçâo da licitação por motivo de ilegalidade nâo geÍa obÍigação de indenizar.

20.2. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-seá o dia do início e incluir-

seá o do vencimento. So se iniciam e lencem os prazos êm dias de expediente da Prefeitura Municipal de

Canaâ dos Carajás.

20.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificaçâo de sua proposta, desde que seja possivel a aÍer[ão de sua habilitação e a exata compreensâo

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

20.5, As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da dispuh

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administraçã0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrahção.

20.6. A critério do pregoeiro, o pÍÍtzo para o envio da proposta de preços e da documenta@ de habiltaçâ)
poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

20.7. A autoridade competente poderá, em qualquer íase do prccesso licitatório, desclassificar a proposla da

licitante que Íor declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

20.8. 0 licitante é o responúvel pela fidelidade e legitimidade das inÍomações prestadas e dos documentos

apresentados em qualqueÍ fase da licitaçtu.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele mntidas

implicará a imediata desclassificaçáo do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sançôes

cabiveis.

20.9. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para iulgamento de quaisquer queíoes .judiciais resultantes da pÍesente licitação e da

aplicação do presente Edital.

20.í0. Os casos omissos e demais dúüdas suscitadas serão didmidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

elekônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov-br.
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20.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por mnveniência do órgão

licitante, sem prejuizo do disposto no inciso V do art. 40, da Lei n0 10.52012002.

20.'12, O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônim

Ww.portaldecompraspublicas.com.br e também no portal da transparência publica municipal no link

htto: //www. canaadosca raias.pa.qov.briedihis/, inserindo os termos de busca.

20.13.0 inteiro teor do processo está disponível paÍa üsta aos inleressados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro, dentro do horário de atendimento

ao público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio

eletrônico http://www.canaadoscana ias.pa,qov,br/editaisl inserindo os termos de busca

21. ANEXOS:

21.í. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de RefeÉncia;

b) ANEXO ll - lllodelo de Declaraçà: de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll - [i|odelo de Declaraçao de Enquadramento como ME/EPP;

d) ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Contrato

0 ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços.

S) ANEXO Vll - Planilha de mm de cuslos e formação de preços.

Canaã dos Carajás- Pará, 0ô de dezembro de 2021
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ANEXO I

TERI,IO DE REFERÊNCN

A Prefeitura Municipal de Canaã dos Caralás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito no

CNPJ-MF 01 .613.32110001-24, através da Secretaria Municipal de Obnas, com sede na AV. Anhanguera, Baino

Novo Horizonte, Canaã dos Carajás, Estado do Pará, representado neste ato pelo Sr. Zito Augusto Coneia,

Secretaria Municipal de Obras - SEMOB, Portaria n.o 01U2021 - GP , resolve formalizar a seguinte

Solicitaçâo para Íins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado LEalmente pela Lei Federal

No 10,520, DE 17 DE JULHO DE 2002, que lnslitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Fedenale Municípios,

nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregã0, para

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outas proüdências. Regulamenbda pelo DECRETO No 5.450, DE

31 DE MA|O DE 2005, Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, pana aquisiçár de bens e serviços comuns,

e dá oúras providências. Pelo Decreto Municipal de n.o 112512020 de 03 de Abril de 2020, que Regulamenta o

Pregã0, na Íorma presencial e eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, inclusive serviços mmuns

de engenharia, e o uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de Canaã dos Carajás, Decreto

Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Regisüo de PrEos'. Leicomplementar 123/2006

e suas alteraçÕes posteriores e a Lei 8,666/1'193 Geral das Licita@es de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes

posteriores.

í - OBJETO

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de máquinas, Caminhóes e equipamentos, para

atender as necessidades da Secretaria ilunicipal dê Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado

do Pará.

DO REG|STRO DE PREÇO:

Preliminarmente é de suma importância frisar que o pÍesente pÍocedimento de contrataçfu pública

será delineado para obtenção de ata de Íegistro de preços, tendo em vista a natureza do objeto que impossibilita

a definição preüa do quantitativo exato a sêr demandado, tornando benéfica a obtenção de documento

vinculativo com caracterisücas de contrataçâo futura que possibilite cada órgão realizar uma ou mais

contratações e de acordo com a demanda necessária para suprir suas necessidades.

E de suma importância ressaltar que o quanlitativo a ser licitado se refere a demanda estimada para

um ano de fornecimento e por se sistema de registro de preço não há qualquer obrigatoriedade de aquisiçáo

total dos itens licitados, podendo a administraçâo ajustaÍ contratos pontuais de acordo com a demanda

PÀc NÂ 2rl DE il8
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existente nos mesmos pÍeços registrados no certame, tomando amplamente viável o procedimento em tela,

considerando os principais de economicidade e principalmente de eficiência nas contratações públicas.

Buscando melhorias, conservação e modemização de ruas e esÍadas ücinais, bem como o programa

asÍalto no campo, tem a necessidade de utilização de máquinas e caminhões, nas obras de pavimentação e

conservação de estradas vicinais.

A Íeferida aquisição faz-se necessária, uma vez que, é essencial a manutenção das estradas ücinais

do Município, para facilitar a traÍegabilidade dos munícipes bem como o transporte de cargas e escoamento da

produção do município. Sendo assim, é imprescindível que as eskadas esteiam boas pana escoaÍ a produçáo,

garantindo aos nossos produtores a possibilidade de dar a destinação Íinal à sua produção.

Diante do exposto faz-se necessário a aquisições das máquinas e caminhões

DO JULGAMENTO:

Solicitamos que os itens sejam julgado de forma unitârio, porem os itens bob cat e a fresa solicitamos

que seja julgada em um único lote, tendo em vista que estes equipamentos deverão ser compatíveis.

Salientamos que se caso um destes equipamentos seja Íornecido por fomecedor diferente, a administração

estaÉ correndo o Íism de adquirir equipamentos incompativeis e com marca difeÍente. Deste modo a aquisição

os itens bob cat e a Íresa é mais vantajoso para a dministraçâo ser adquirido por lote.

Cumpre dizer que no processo licitatório seÉ aplicado o dispsto no artigo 49, § 2'da Lei

complementar 12312006 atterada pela Lei complementar 14712014, não havendo diüsão de cotas ou itens

exclusivos as micro empresa ou empresa de pequeno porto, uma vez que ao averiguar os processos de licitação

anteriores fona observado a inexistência de participação de três pequenas empresas deste ramo de atividade,

sendo assim, será excluído do procedimento a destinação de cotas e itens especlficos as pequenas empresas,

por não haver possibilidade de disputa na Íase lances, vindo a prejudicar a economicidade do certame. Deste

modo eles participaram usufruindo dos beneficios de ME ou EPP, porêm não teÍá item exclusivo.

3 - i,lETA FISICA

3.1. Registrar preços para fulura e eventual aquisição de maquinas, Caminhões e equipamentos, para atender

as necessidades da SecÍetaria Municipalde Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.
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4.LOCAIS DE ENTREGA

4.1. As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, no pnazo especiÍicado no item 5 deste termo de

referência, na sede Secretaria Municipal de Obras, localizada na AV. Anhanguera, Baino Novo Horizonte,

Canaã dos Carajás, Estado do PaÉ .

5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA

6 - D0 STSTEMA DE REGTSTRo DE PREçOS E VIGENC|A DA ATA

6.'1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) ê um conjunto de procedimentos para registro foÍmal de preços

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos cêrtos

e registrados em documento especÍfico denominado Ata de Registro de Preços, l,leste Sistema, as aqui§çoes

são feitas quando melhor conüer aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente

obngados a contÍatar com os fomecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitaçáo, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento ünculativo, obrigacional,

com característica de compromisso para futura mntÍatação, onde os brnecedores manteÉo seus preços

registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o órgão

gerenciador eÍetuará 4uisiçóes nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no

certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado contrato/empenho pana

aquisiçáo dos itens registrados em ata durante este periodo.

7.1 . 0 gerenciamento da Ata oriunda da presente licitação cabeÉ a Prefeitura Municipal de Canaã dos CaralÉs

- PA.

8 - DA UTTLTZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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5.1. As entregas provenientes desta solicitaçâo deverão ser realizadas de forma fiacionada, conforme

solicitaçã0, dentro do prazo máximo de ate 90 (noventa) dias, a contar a partir do recebimento da ordem de

compras ou documento equivalente, conÍormê solicitaÉo emitida pelo órgão solicitante.

7 . DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÃOS PARTICIPANTES

I
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8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os óÍgãos da administração pública, desde que

autorizado expressamente pelo Órgão Gerenciador, observando o disposto no Art. 21 do decreto Municipal no,

686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços'e suas attêrações posteriores.

I - DA FORilTALTZAçÃO E VrcÊNCÁ DO COi{TRATO

9.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas

todas as condiçôes, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edihl de licitação,

do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contÍato será estabelecido no

momento de solicitação de contrataÇão da Empresa vencedora do certame.

9.3- O momento de contratação será um ato unilateraldo órgão gerenciador da ata, e será definido conforme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneÍiciaria da ata exigir imediata

contnataçáo dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

10 - DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

10.'l Comprovação de que a contratada forneceu itens compativeis em caracteÍisticas com o objeto da licitação

através da apresentação de, no minimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido poÍ pessoa

jurídica de direito público ou privado, mmprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da

presente licitaçã0.

11 - DO ACOMPAT'IHAI,IENTO E FISCALIZAÇÁO

I Í.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Conkatos do órgão gerenciador e

órgãos participantes, a ser indicado no momento de contÍatação de cada órgão.

1 '1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclur nem reduz a rcspnsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiÍos, porqualquer inegularidade, ainda que resuttante de impeíei@s técnicas, vicios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em

conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de í993.

í 1.3. 0 acompanhamento e a Íiscalização da execução do mntrato consistem na verificação da mnformidade

do fomecimento dos itens ê da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais represenlantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

o
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1 1 .4. A verificação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

'l 1.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da prcdutiüdade pactuada,

comunicará à auloridade responúvel para que esta promova a adequação contratual à produtividade

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 
'lodo artigo

65 da Lei no 8.66ô, de 1993.

1 1.6. O fiscal de contratos deverá promover o rcgistrc das ocorrências veriÍcadas, adotando as providências

necesúrias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 10 e 20 do art. 67 da Lei

n" 8.666, de '1993.

1 1.7. A flscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

r' lntervir na programação de entrega para melhor adequáJa às necessidades da contratante;
r' Solicitar a substrtuição de empregado da Conhatada que dificultar a a@ fiscalizadora ou cuja
permanência nas dependências do órgfu julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acanete
quaiquer tipos de ônus para o órgão contratante;
r' Reprovar itens enlregues em desacoÍdo com as especfrcações;
/ Paralisar todo o Íomecirnento que es§a sendo executado sem condições de segunança ou em
desacordo mm as especificações.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçá0, não cumprir suas determinaçôes serão

aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

1'1.9 Fica desde de.já designada a servidora MARIA ALVES SOUZA, CPF no 24ô.623.212-M, cargo/função

FISCAL DE CONTRATO, nomeado pela portaria no 066/202í-GP, designado para acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratados no exercicio de 2021, firmados pela Secretaria Municipalde Obras Publica de Canaã

dos Caralás, Estado do PaÉ.

12 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.'1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entÍegas, imposbs, taxas, encaÍgos, royalties,

decoÍrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Canaã dos

Carajás e Fundos Municipais.

12.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas durante todo o contrato.

'12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteia em desacordo com as especmcações

exigidas e padroes de qualidade exigidos.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo atá a entrega dos produtos.

12.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos
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12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do

contrato.

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contratante,

no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

13. DA GARANTIA

13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de

DeÍesa do Consumidor.

14- DAS ESPECTFTCAçÓES MTNTMAS

14.'1. 0s produtos a serem fornecidos deverão ser novos e sem utilizaçâo anterior, originais e de boa qualidade,

livres de defeitos, imperfeiçoes e outros vicios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender

rigorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descritiva.

14.2. As especificaçÕes mntidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos preliminares

realizados pelo setorcompetente do óÍ9fo gerenciador e órgáos participantes, visando unicamente à qualidade

dos produtos a serem adquiridos.

í5. RESPONSABILIDADES DO CONTRATAilTE

15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos conslantes nas especificações na

planilha descritiva;

15.2. Efetuar o pagamento na Íorma e no pnazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho,

16 - PENALIDADES

16.'1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes fixadas neste termo de referência. A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de '15 (quinze) dias, contados da comunicaÉo.

16.2. Pela inexecução total ou paÍcial do objeto deste Pregâo, a Administração poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanÉes:

r' Advertência;
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/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto

contratado, recolhiria no prazo de í5 (quinze) dias, onlado da comunicação oficial;
/ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento dê contratar com a Adminislração, pelo

prazo de até 05 (cinm) anos.

16.3. Ficará impedida de licitar e de contÍatar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla debsa, enquanto perdunarem os motivos determinantes da

puniçáo ou atê que seja pÍomoüda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que:

/ Deixar de assinar o conlrato;
r' Enseiar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;
r' Não mantiver a proposta, injustificadamente;
/ Comportar-se de modo inidôneo;
r' Fizer declaraçár falsa;
/ Cometer fraude fiscal;
r' Falhar ou fraudar na execução do contrato.

16.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administraçãr Pública poderão

ser aplicdas à licitante vencedona ,untamente com a de multa, descontando-a dos pagaÍnentos a serem

efetuados.

17 - DO VALOR

17.'1. O valor máximo proposto para a aquisição ê de R$ 2'1.564.629,79 (vinte e um milhôes quinhenlos e

sessenta e quatro mil seiscentos e vinte e nove reais e setenta e nove centavos).

17 .2. O valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada atravês de sistema de

banco de preços nacional.

18 - DA oRTGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORçAMENTARTA

18.1 . As despesas serão pagas com os recursos dos órgão gerenciador e órgãos participantes, por se tralar de

Sistema de Registro de Prqos (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de lavratura do contrato

de cada órgã0.

19 - CONDTçOES 0E PAGAMEilTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)) dias apos apresentação de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo

responsável de Íiscalização do contnato.
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19.2. O pagamento será creditado em favor da contralada, akavés de ordem bancária, contra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

corrente em que deverá ser efetivado o crájito.

19-3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidades fi scal e trabalhista.

20 - PARTTCTPAçÃO DE iilCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUEilO PORTE

20.1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei cornplemenlar 12312006 e suas atterações posteriores, nas

contrâtações públicas da administraçfu direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliaçáo da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

20.2. No procedimento em tela, não será possível atender o que fora requisitado no Art. 48 da lei complementar

123/2006 e suas alterações posteriores, uma vez taltratamento nâo é vantajoso para a administração pública,

representando preiuízo para administraçâo, sendo observado que nos procêssos licitatórios a inexistência de

participação de três pequenas empÍesas deste namo de atividade, sendo assim, seÉ excluido do procedimenlo

a destinação de colas e itens específicos as p«luenas empresas, por não haver possibilidade de disputa na

fase lances, vindo a prejudicar a emnomicidade do certame, dessa forma todos os itens são de ampla

conconência.

20.3 Salientamos ainda o que diz no art.49 da lei complementar '12312006:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei

Complementar quando:

(...)

ll - não houver um minimo de 3 (três) fomecedores competitivos enquadrados

como microempresas ou empresas de pqueno porte sediados local ou

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no

instrumento con\ocatório;
lll - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou

representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser mntratado;
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PLANILHA DESCRITIVA

DESCRTçÃ0 DOS rTENS QUANT UNIDADE
VALOR UI{T.

MÉDIO
VALOR TOTAL

1

CAMINHÃO NOVO, ZERO KM, TRUCADO, TRAÇÃO 6X4,

IVOTOR DIESEL, 6 CILINDRO, MODELO MiNIMO 2021,

coR BRANCA, FRErO A AR, D|REÇÃO H|ORAUL|CA, AR

CONOICIONADO, COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES

ESPECIFICAÇÕES: POTÊNCIA MíNIMA IGUAL OU

SUPERIOR 280 CV, CÂMBIO COM NO MINIMO 10

I\íARCHAS À FRENTE E 2 À RÉ, PESO BRUTO TOTAL

(PBT) IGUAL OU SUPERIOR A 23.OOO KG, USTÂNCIA

ENTRE EIXOS ADEOUADA AO EQUIPAMENTO

CAÇAMBA, EOUIPADO COM PNEU DE ESTEPE,

MACACO, CHAVE DE ROOA, TRÁNGULO, EXTINTOR DE

INCÊNOIO, CINTO DE SEGUMNÇA, TACOGRAFO,

TODOS OS ACESSÓRIOS DE ACORDO COMO O CÔDIGO

NACToNAL DE TRANSTTO, EQUTPADO COM CAÇAMBA

BASCULA}ITE DE '14 M", SEM CONSIDE&qR O

SUPLEMENTO DE MADEIRq, SENDO A CAIXA DE CARGA

EM AÇO, ASSOALHO COM ESPESSU&q DE 6,00 MM,

LATERAL EM CHAPA DE 4,75 MM, COSTELA EM PERFIL

U DE 4,OO MM, PAINEL FRONTAL EM CHAPA DE 4 MM,

PROTETOR DE CABINE, TAIVIPA TRASEIRA

BASCULANTE EM CHAPA DE 4,75 MM, SI,IPLEMENTO DE

MAOEIRA SOBRE AS LATERAIS PARq ABSORÇÂO DE

IMPACTO OA CARREGADEIRA, COLOCAÇÃO OE

GANCHOS DE REBOOUE TRASEIRO, GANCHOS PARA

ENCERADO, O1 SUPORTES COM ESTEPE CARRETILHA,

CAIXA DE FERRAIIIENIAS, PARA-CHOQUE IRASEIRO,

UNIDADE R$ 451.666,33 R$ 2.258.331,65

2

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, COM

CABINE FECHADA E AR-CONDICIONADO, MOTOR

DIESEL, POIÊNCIA MíNIMA 140 HP OU UNIDADE

EOUIVALENTE, CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DA

CAÇAMBA MiNIMA .I,OO 
M', PESO OPERACIONAL MiNIMO

20,OOO KG, GARANTIA [4íNIMA 12 MESES E ASSISTÊNCIA

TECNICA GA&CNTIDA OKM NOVA ANO MINIMO 202,I,

LANÇA DE NO MÍNrMO 5,7M DE COMPRTMENTO; BMÇO
DE NO M|NII\,!O 2,4 M DE COMPRIMENTO;

PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO DE NO M|NIMO A

6.000MMi

4 UNIDADE R$ 987.995,83 R$ 3.951.983.32

3 4 UNIDADE R$ 1.338.800,00R$ 334.700,00
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EQUIPAMENIO POR PORTA LATERAL, EOUIPAOA COM

MOTOR A DIESEL 4 CILINDROS, COM

POTENCIA M|NIMA DE 57HP, COM ASPIRAÇÃO TURBO,

COM SISTEMA OE SERVO

CONTROLE TIPO JOYSTICK, IRANSMISSÂO

HIDRAUUCO EOUIPADO COM BOMBA

HTDRAULTCA COM VAZAO M|NTMA DE 68 tpM, TRAÇÃO

TIPO 4X4, CAÇAMBA DE

2,950MM, COM CAPACIDADE MiNIMA DE CARGA DE

7OOKG, COM GARANTIA MíNIMA

DE 1 ANO INDEPENDENTE DE HORAS TRABALHADAS.

EOUIPADA COM VASSOURA

ORIGINAL DA MESMA MARCA QUE O EQUIPAMENTO,

COM MANUSEIO ATRAVES DE

ENGATE úPIDO, TIPO RODAGEM COM PNEUS, NOVA

ANO MINIMO 2021 OKM

4

FRESADORA DE ASFALTO, ESIE ACESSÓRO TRITURA

SUPERFíCIES DE ASFALTO E CONCRETO, EXCELENTE

FERRAMENTA PARA O REPARO DE RUAS E RODOVIAS,

COM NO MiNIMO 40 POLEGADAS COMPAT|VEL COM A

MINI CARREGADEIRAA MINI CARREGADEIRA, LARGURq

t\,tEDrA APRoXI\íADA TOTAL 68 POL. (1727 MM), TArltBoR

SÍANDARD LARGURA DE CORTE 40 POL. (1016 MM),

COM DIÂMETRO OO TAMBOR EM MEDIA DE 14,5 POL.

(368 MM), PROFUNDIDADE DE CORTE DE NO MíNIMO

(120 MM), DESLOCAMENTO LATERAL 25.6 POL. (650 MM),

A MESMA DEVERA IER OOIS MOTORES UM OE CADA

LADO COM POTÊNCIA MíNIMA 2,5HP.

2 UNIDADE RS 122.800.00 R$ 245.600.00

5

MOTONIVELADORA| ESPECIFICAÇÓES MiNIMAS:

EQUIPAMENTO NOVO, ZERO HORA, COM ANO DE

FABRICAÇÃO NO MíNIMO EM 2021. -CABINE ÍIPO
ROPS/FOPS, SILENCIOSA, FECHADA, VIDROS,

LIMPADOR E LAVADOR DE PARÂ-BRISAS, INDICADORES

DE LEITURA, CONSOLE DE CONTROLE fuUSTÂVEL E AR

CONDICIONADO, -COMBUSTíVEL: OIESEL, -TANQUE DE

COMBUSTiVEL COi/ CAPACIDADE MiNIMA DE 240

LITROS, PNEUS 17.00 X 25 ,12 
LONAS. -POTÊNCIA OO

MOTOR: NO MINIMO 145 HP . TURBO ALIMENTADO. -

SEIEÇÔES DE MARCHA COM NO MÍNIMO 06 MARCHAS

A FRENTE E 03 MARCHAS À RE. -CONTROLE DA

TRANSMISSÃO: ELETRÔNICO OU HIDRAULICO,

T&CNSMISSÂO: COM CONVERSOR DE TOROUE OU SEM

CONVERSÀO DE IOROUE (ACIONAMENIO DIRETO). -

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO COMPLETO, INCLUSIVE PARA

TRABALHOS NOTURNOS:.ILUMINAÇÃO AUXILIAR DE

SEGURANÇA COMPOSTA POR: 02 ESTROBOS NA

DTANTET&C E 02 ESTROBOS NA TRASETRA (TNSTALADoS

4 UNIDADE RS 5.077.600.00RS 1.269.400.00
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NA PARTE SUPERIOR DA CABINE) - EM CONFORMIDADE

COM LEGISI.AÇÃO VIGENTE, -SIRENE OE MARCHA ÀRE.

ESPELHO RETROVISOR.-RIPPER T&qSEIRO COM

MiNIMO 3 DENTES. -SISTEMA OE FREIOS HIDRÂULICO,

A OISCOS, BANHADO A ÓLEO. .úMINA COM

COMPRIMENTO DE NO M|NIMO 3.650 MM, COM

CONTROLE OE DESLOCAMENTO LAÍERAL E ANGULAR,

OPERADOS HIDRAULICAI\,!ENTE

6

VARREDEIRA MUNICIPAL DE GRANDE PORTE MOVIOAÀ

DIESEL COI\,I SISTEMA DE VARRIÇÃO MECÂNICA POR

ESCOVA CENTRAL TIPO ROIO, ESCOVAS LATERAIS

CIRCULARES DE ACIONAMENTO E CONTROLE

HTDRAULTCO ARTTCULADo E SUCÇÁo. DTMENSToNADA

PARA LIMPEZA DE ÁREAS URBANAS E INDUSTRIAIS NA

LII\,IPEZA DE RUAS, AVENIDAS ENTRE OUTROS.

DISPÔES DE VELOCIDAOE DE ATÉ 40 KIWH NO MOOO

TRANSPORTE E VELOCIOADE DE OPERAÇÃO DE ATE 19

KM/H, MOTOR A DIESEL COM O MíNIMO 12O KW COM

SISTEI\,IA DE ARREFECIMENTO A ÁGUA, CABINE COM

AR CONDICIONADO, ONDE UM OPERADOR PODE

DIRIGIR O EOUIPAMENTO ENOUANIO UM SEGUNDO

oPERq O SSTEMA DE VARRTÇÂ0.

2 UNIDADE R$ 4.199.800,88 R$ 8.399.60í.76

7

MAOUINA VIBRATORIA TIPO MESA MEDINDO 5X1M COM

MOTOR TRIFASICA COM POIÊNCIA DE NOMINIMO 3 CV

- 2 PÔLoS, 0APACIDADE MíNIMA DE VIBRAÇÃo: 1.200

KP, CAPACIDADE MÍNI[,IA DE CARGA:4OO KG.

2 UNIDADE R$ 50.064,79 R$ 100.129,59

8

GUINCHO EIETRICO C/ TRO{IEY COM CÂPACIDADE M|NII,TA PARÂ

980KG, ALIURA DE Er.EVAfiO DE NO MiNrri.ro 12M, Dú EIRO DO

0AEO DE NO MiNrrrO 1rMM, VELoCTDADE OE EtfVAÇÃo OE NO

M|NTMO rotut|,l, EOU|PÂDO COa,l MOTOR IR|FÀS|CO 220V. COí NO

MiNIt.lO 1 AI'/O DE G/qRANÍIA DA LICIÍÂNÍE.

4 UNIDADE R$ 48.145,87 R$ 192.583,48

VALOR TOTAL ESTIITIADO
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AilExo I
MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDrcA

DECLARACÃO

ReÍ.: (identificaçao da licitaçáo)

inscrito no CNPJ n"......,,..........., por intermédio de seu representante legal

o(a) S(a) , portado(a) da Carteira de ldentidade ne........................,... e do CPF ne

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art.70 da Constituição

Federal, que náo empÍega menor de dezoito anos em kabalho noturno, pêrigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão{e-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoÍze anos, na condição de aprendiz ( )

de de20

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO m

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrita no CNPJ no ., por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)................... portado(a) da Carteira de ldentidade

no ..,.,.,e o CPF n0.....,...........,..............., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os rquisitos legais para a sua qualificação como micrlempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Micrcempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar n0. 123, de '14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situaçôes relacionadas no §40 do art. 3o da citada Lei Complementar.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÃO DE CONHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscrita no

CNPJ sob o no

telefone/Íax no

, sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a) _
portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF n0 _, DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece

todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta eslá em

conformidade com as exigências do inslrumento convocatório.

de 20_.

Representante Legal

de
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ANEXO V
MINUTA DO CONTR{TO

CONTRATO NO

CONTRqTO ADMINISTRATIVO OUE ENTRE SI

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ
DOS CARAJÁS E A
EI/PRESA,,.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, nestê ato denominado CONTRATANTE, com

sede à 

- 

Canaã dos Carajás - Pará, Íêpresentado neste ato pela Sra Secretana
Municipal e, de outro lado, donavante desi;nado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no estabelecida

,.p,.*nr.d.p"ros.(.) 
d.'a'antedeno'in$#SlffS:iil:|lfflâm'.xT'"

SSP/_ e CPF (l\4F) n" 

- 

de amrdo com a representaÉo legal que lhe é outorgada
por 

- 

têm entre sijusto e avençado, e celebnam o presente contrato para aquisigà,
de mâ1uinas, Caminhôes e equipame os, para atanda as necessidades da SecÍetaÍia ilunicipal dê
ObÍas do Ítlunicípio de Canaã dos Carajás, Estado do PaÉ, mnforme estabelecido no Edital_/2021,
na Ata de Registro de Preps n'_ e mediante as cláusulas e condi@es que reciprocamentê
estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, conslantes do
Processo licitatório no _12021IPMCÇCPL, sujeitando-se CONTR{TANTE e CONTRATADA às normas
disciplinares das Leis no 10.520/2002 e 8.666/93, mediante as cláusulas e condiçoes que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRq - DO OBJETO

1. A CONTRqTANTE contrala empresa habilitada aquisk;ão de má1uinas, Caminhõês e
equipamente, para ateflder as necessidades da Sêcrciaria Municipal de Obras do tlunicipio de
Canaã dos Caraiás, Estado do Pará, em conÍormidade com as condi@s estabelecidas no edital do
Pregã: n.o _/2021-SRP e seus anexos, partes integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

ITEM DECSRTÇA0 I\4ARCA QANT UNID P. UNIT P. TOTAL

VALOR GLOBAL

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

'1, O valor deste Conkato é de R$ .... ... ( . .

cúusuLA TERCETRA - Do PERCENTUAL DE coRREÇÃo

1. 0s preços praticados pelo presente inshumento são fixos e ineajustáveis, na forma do apresentado
na Ata de registro de Preço que o originou, suJeitos unicamente as condiçoes previstas na Lei fedenl
8.666/93.
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CúUSULA QUARTA. Do AMPARo LEGAL

1. A lavratuna do presente mntÍato decore da realização do Pregão n0. _/2021/CPL, realizado mm
fundamento na Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n' 691/2013, e na Lei no

8.66d93.

cúusuLA eurNTA - DA EXEcUÇÃo Do coNTRATo

'1. A execução deste contrato, bêm mmo os casos nele omissos, regulaÊse-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de dheito público, aplicandoJhes, suplelivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Conlralos e as dbposi@es de dieito privado, na íorma do aÍtigo 54, da Lei no 8.66d93
combinado com o inciso Xll do ariigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFTACA

1. A vigência deste Contrato será até _ de dê 2021, mntado da data da sua âssinatura,
pdendo serpronogado, mediante interesse das partes, com êÍicáciâ legal aÉs a publicaçãodo sêu eÍrâto
no Diário Oflcial do Município, no site: www.diariomunicioal.comíameD, tendo inicio e vencimento em dia

de expediente, devendo-se ercluir o primeiro e incluir o último,

CúUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. CaberáaoCONTRATANTE:

1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do

CoNTRqTANTE, para a entrqa das notas ÍlscaiíÍaturas;

1.2 - Preslar as informaçÕes e os esdarecimentos atinentes ao íomecimento que venhâm

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3 - lmpedir que terceios executem o fornecimento objeto destê contrato;

1.4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa para obtertâbelâ indicâtiva da média de peÍcentual

de reajuste de preços autorizada pelo Govemo Federal;

1.5 - Permitir à CoNTRATADA o acesso à labela de que trata o subitem ânterior;

'1.6 - Efetuar o pagamento mensal deüdo pelo eÍetivo fornêcimento dos produtos, desde
que cumpridas todas as exigências do contrato;

1.7 - Comunicar, oÍicialmenb, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorrilas, consideradas

de nalureza gravê;

'1.8 - Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇÃO;

1.9- Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de

comercialização de produtos que esteja de eordo com as normas de comeÍcializaÉo.

CúUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações
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1.1 - Efetuar o fomecimento dentío das especiÍicaçoes e/ou mndiFes constantes do

orçamenlo, devrdamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este conlrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações nâo autorizadas pelo CONTRATANTE;

1.3- Ser responsável pelos danos causados direlamente à Administração do

CONTRATANTE ou a terceiros, decorÍentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos
produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa regonsabrlidade a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento pelo CoNTRATANTE;

1.4 - Ser responúvel por quaiquer danos causados diretamente aos bens de propnedade

do CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados poÍ seus
empregados duranle o fornecimento dos produtos objeto deste contrato;

1.5- PrestaÍ lodos os esclarecimenlos que forem solicitados pela CONTRATANTE,
obrigando-se a atender, de imediato, todas âs reclama@s a respeito da qualidade do prcduto;

1.6 - Substituir no prazo de 24 hons, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar que

não atenda às especiícações do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escÍito, ao Chefe d0 Deparlamento de compras do CoNTRATANTE,
qualquer anormalidade de caÉter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8 - observar as normas legais de segurança a que está suieita a atividade de distribuição
dos produtos; e

1.9 - Manter, durante toda a execuÉo do mntrato, em compatibilidade com as obrQações
assumidas, todas as condi@s de habilitaçtu ê qualifcação exigidas neste contrato.

cúusuLA NoNA - DAS oBRrcAÇóES SocrArs, coMERcrAts E FtscAts.

1. À CoNTRATADA caberá, ainda:

1.í - Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais ê comerciais resultantes deste
conlrato.

2. A inadimplência da CoNTRATADA, mm referênch aos encargos estabelecidos na condição
anlerior, não transfere a respnsabilidade por seu pagamento à Administração do CoNTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste conlrato, razão pela qual a CONTRATADA Íenuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CoNTRATANTE.

CúUSULA DECIMA . DAS oBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, tamtÉm, o seguinle

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contráo;

1.2- é expressamente pmibila, tamtÉm, a veiculação de publicidade acerca desle
contrato, salvo se houver prévia aulorização da Administração do CONTRATANTE;

é vedada a subcontratação de oulra empresa para a exeorção da totalidade do objeto
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deste contrato.

cúusuLA DECTMA PRTMETRA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscAUzAÇÃo

1. Durante a vigência desle Contrato, a prestaçtu dos serviços, será acompanhada e íiscalizâda pelo

Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato adminislrativo (portaria), devidamente
publicado nc meios oficiais.

2. 0 represenlante anotaÉ em registro própÍio todas as oclrrências relacionadas com o fornecimento
dos bens e píodúos mencionados, delerminando o que for necesúrio à rêgulaúação das faltas ou defeitos
observados.

3. As decisoes e povidências que ultrapassarem a compelência do represenlante deverão ser
solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em lempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA poderá manteÍ preposlo, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de

vigência do mntrato, para representála sempre que for necessá 0.

5. Além do acompanhamento e da íiscalizagão do íornecimento dos bens e produtos, o Chefe do

Departamento de Compras do CoNTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fornecimento que esteja

sendo exeortdo em desacordo mm o especíicado, sempre que essa medida sê tomar necessária.

6. Não ústante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens e
produtos e atividades mnelatas, O CoNTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma

restrinja a plenitude dessas csponsabilidades, exercer a mais ampla e mmpleta íiscâlização sobre o
fomecimênto, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA . DA ATESTAÇÁO

1. A atestaÉo das notas fscab/faturas que compíovam o Íomecimento dos bens caberá ao Chefe do

Departamento de Compras do CoNTRATANTE ou sêrvidoÍ designado para esse Íim.

CúUSULA DÉoIMA TERCEIRq. DA DESPESA

A despesa com o fornecjmento dos produtos de que trata o objeto, mediante â emissão de notas de

empenho global, mneÉ a contâ do elemento orçamentário:

Atividade:_
Classificaçãoi

CúUSULA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

í. A CONTRATADA apresentaÉ nota fiscal/fatura para liquidaçao e pagamenlo das despesas,

efetivamente execuladas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - Pará, mediante pagamento via

deposito bancário, no prazo de 30 (trinta) dias mrÍidos, contados da entrega dos documentos no Setor

Financeiro do CONTR{TANTE.

1.1 - 0 preço a ser considerâdo pârao efeito de pagamento, paracada tipode bem, seráo @nstante

da píoposta Apresentada no Pregão no.-/20211CPL.

2. 0 CONTRATANTE reserva-se o dirêito de recusar o pagamento se, no âto da atestação, o
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fomecimento dos bens não esliver de amrdo com a es@ificação apresentada e aceita.

3, 0 CoNTRATANTE poderá deduzir do montanle a pagar os valores mnespondentes a mult6 ou

rndenizações devidas pela CONTRATADA, nos lermos destê ontrato.

4. Nenhum pagamenlo será efetuado à CONTRATADA enquanto peídente de liquidaçáo qualquer

obrigaÉo Íinanceira ou pÍeüdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação

financeira por alraso de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamenlo, desde que a CoNTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, Íica mnverrionado que o índice de mmpensaÉo Íinanceira dêvido pelo

CONTRATANTE, entre a data acima Íeferida e a oneEondente ao efetirc adimplemento da parcela, terá
a aplicação da seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratôrios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e â do eêtivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = Índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, msim apurado:

l=(TX) l=(6/100)

365 365

TX = Percentualda taxa anual = 60/o.

| = 0,00016438

5.1 - A compensação financeira prevista nesta Condição será incluida na fatura/nola íiscal
seguinte ao da ocorrência.

cúusulA DEcr[4A QUTNTA - DA ALTERAÇÃO DO CoNTRATo

1. Este contrato poderá sêr alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas
a este mnkato.

CúUSULA DECII\4A SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1, No interesse da Administração do CONTR{TANTE, o valor inicial atualizado deste contEto poderá

ser aumenlado ou suprimido até o limite de 2570 (ünte e cinco por cento), coníorme disposto no artigo 65,
parágraÍos 1o e7. da Lei no 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condi(úes.

CúUSULA DECIMA SETII\4A. DAS PENALIDADES
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1 . A CoNTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cenlo) sobre o valor total desle
contrato por dia e pr desormprimento de obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela

CoNTR{TADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, mntados da mmunicação.

2. Pela inexecução totalou parcial do obiêto deste conlBto, a Administraçáo do CoNTRATANTE ou
AdministraÉo Públba poderá garantida a previa deíesa, aplicar à CONTRATADA m seguintes san@es:

2.1 - Advedência;

2.2 - Multa de '1070 (dez por cenlo) sobre o valor lotal do contrato, no caso de inexecuÉo
total do objeto contralado, recolhida no píazo dê 15 (quinze)dias, contado da comunicação oficial;

2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de mntratar com a
AdminbtraÉo do CoNTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinm) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contralar com a Adminbtração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garant lo o direib pévio da citaçao e da ampla defe§a, enquanto perdurarem os molivos

determinantes da puni@ ou até que seia promovida a reabilitaÉo perante a própria autondadeque aplimu

a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Ensejar o relardamento da execução do objeto deste contrato;

3.2 - Náo mantiver a proposta, injustificadarnenle;

3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declara@o Íalsa;

3.5 - ComelerÍraude fiscal;

3.6 - Falhar ou Íraudar na execuçãb deste contÍalo;

3.7 - Deixar de assinar o mntralo.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às dêmais penalidades

reÍeridas no Capítulo lV da Lei n.o 8.66ô/93.

5. Comprovado impedimento ou rêconhecidâ foça maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

Administração do CONTRATANTE, a CoNTRATADA ÍlcaÉ isenta das penalidadês mencionadas nos itens

l a 3 desta Cláusulâ.

ô. As sanções de advertêrrcia e de impedimento de licitar e contratar com a AdministrâÉo Rrblica,
pderá ser aplirxdo à CONTRATADA juntamente mm a de multa, desmntando-a dos pagarnenlos â serem
efetuados.

CúUSULA DÉoMA oITAVA - DA RESCISÃo

1. A inexecuçfu total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos artigos
7 a 80 da Lei no 8.666193,

2. A rescbão deste contrato poderá ser
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2.1 - Determinada por alo unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos

casos enumenados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lêi mencionada;

2.2- Amigável, por acordo enlrê as partês, reduzirja a lermo no processo da licitaçã0,

desde que haia conveniência para a Administraçáo do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação v[ente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser pÍecedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridâde competente.

3.1 - Os casm de rescisão conlratual serão formalmente motivadm nos autos do processo,

assegunado o conlnaditório e a ampla deÍesa.

1. As questões deconentês da execução destê lnstrumento, que não possam ser dirimidas
administraüvamente, serão pocesadas e.iulgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, mm
exclusão de qualquer oulro por mais privilegiado que seja, salro nos caos previstos no aÍt. '102, inciso l,
alínea "d", da Conslituição Federal.

E, para Íirmeza e valirJade do que foi pactuado, lavmu-se o presente mntato em 03 (tres) vias de
igual teor e forma, para que surtam um so eÍeito, às quais, depois de lidas, sâ: as§nadas pelas

representantes das partes, CONTR{TANTE e CoNTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Caralás - Pará, em _de de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARA"JÁS CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1a - NOi,4E
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CúUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

'1 . Este conkato fica vinculado aos teÍmos do Pregto no. 

-/2021-SRP, 

cuja realização decone da

autorização do Senhor Autondade superior do CONTRATANTE constante do processo no.

____I2021IPMCC-CPL, e a Prop$a da CONTRATADA.

CúUSULA VIGESIMA - DO FORO

2 - NOME:-
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 

-
PREGÂO PRESENCIAL N" /2021.SRP

PROCESSO LtCtTATÓRrO N"_/202'tlpMCGCpL

No dia _ de tIe 2021, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAq DOS CARAJÁS, com

sede _, Canaã dos Carajás - Pará, rêpresentado nestê ato pela Sra._. RESOLVE registrar

os preços ofertados pela Bereficiária da Ala, a empresa CNPJ n'
siluada à 

- 

Fone/FaíE-mail neste ato representada pelo senhor _,
inscrito no CPF (MF) n' _, RG n' de acordo com a classificação por ela alcançada e

nas quantidades coladas, alendendo as mndiFês pÍeüstas no Edital ê anexos, sujeitando-sê âs partes às normas

@nstanles na Lei n' 8.ô66, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no vigente Decreto que regulamenta o

Sistema de Registro de Preços pÍêüsto no Aí. 'Í5 da Lei n' 8.66ô, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'
686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legâis aplicáveis, e em conformidade com as disposi@es a

seguir:

1. DO oBJETO: A presenle Ata tem por objeto o RegistÍo dê preços para futuía e s/entual aquisiçáo de

máquinas, Caminhões e êquipamenlos, para atendêr as nêcêssidadês da Sêcretaria Municipal de obras do

Município de Canaá dos Caraiás, Eíado do PaÉ.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantitiades máximas a serem mntratados por

mêio de confalos deÍivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislqão vigente, são os que squem:

Produto
MARCA

Quant.
Preço

unitário

Preço Global

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou pssibilidades anuais dos produtos objeto

desta Ata de Regisko de Preços, náo constituindo obrigaFo do órgão gerenciadoí, na contratação da totalidade dos

itens e nem das quantidades indicadm.

2.3. As contrata@es deconentes desta Ata de Regislro de Preços dependerá: da disponibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberaçâo do setor compêtente por paÍte da contratante.

2.4. As especíica@s dos produtos do ot eto e 6 demais mndiioes de execução sáo aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as mndições específicas do fornecimento dos prodüos eslarão indicados na
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ordem de compras. A seÍ emitida pelo coíttratante, quando da efetiva aquisição dos podutm.

3. DA ATA DE REGISÍRo DE PREÇoS: 0 Regislm de PÍeços será formalizado por intermedio desta Ata de RegistÍo

de Preços e nas condiçoes preüstas no Edital.

3.'l . A Ata de Registro de PÍeços terá validade de 12 (dozê) mesês, a paÍtir de sua assinaturâ.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a Íirmar as

mntratações que deles poderá: advir, facultando-se a realizaáo de licitação especifrca para a mntrataçã)

pretendida, sendo assEurada prefeência em igualdade de mndiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A BêneÍiciária da Ata teÉ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis pana assinar o(s) mntrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não mmparecer para assinar o(s) contrâto(s), retirar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes eslabelecidas na Ata de Regisiro de PrEos,

estará sujeito às sançoes prevbtas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: Será permitida a adesão de órgãos não participantes desta

Ata, ate o limite individual de 500/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesoes,

até o dobro dos quantitativos Íegistrados, mnforme legjslação vigente.

5. DO CoNTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇoS: 0s preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão

fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de receUmento das propostas.

Apos esse período os preços seráo reajustdos com base no reajuste de pÍ@s ocorúo no mercado, mediante

mmprovaÉo âtravés de documentos oficiais.

5.'1. 0 preço rêgistrado poderá ser Íevisto em facê de eventual redução daqueles praticados no rnercado, ou de fato

que eleve o custo, cuils preços Íoram registrados, cabendo ao óçfu gerenciador promover as negociações junto à

Beneficiária da Ata, observadm as disposiçôes legais.

5.2. Quando o prEo registrado tomar-se superior ao prEo praticado no mercado pr motivo superveniente, o ôrge)
gerenciador mnvocará a Beneficiária da Ata para negociarem a ÍeduÉo dos preços aos valores práicados pelo

mercado, observadas as disposi@s legais.

5.3. Frustrada a negociaçtu, a BêneÍiciária da Ata seÉ liberada do @mpromisso assumido.

5.4. Na hiptese anterior, o órgão gerenciador mnvocará os demais fomecedores visando igual oportunirJade de

negociação.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante

requerimento deüdamente mmprovado, nâr puder cumprir o compÍomisso, o orgão çrcnciador @Íá liberar a

Beneíiciária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes da ordem de compna, e

aplicação da penalrdade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxno nas n€gociaÉes, o órgão gerenciador procederá à revogaÉo da Ata de Regisko de Preços

adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da aquisiçtu mais vântajosa.

PÂGINA 46 DE 48

I



ESTADO Do PAú
PREFETTURA MuilrcrpAl DE CANÀÀ Dos CARAJÁS

SECREÍAR|A lrluiflcrPAl DE OBRÁS

6. D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A &neÍiciária da Ata leÉ seu regislo cancelado quando:

6.1. Descumprir as mndiçoes da Ata de Registro dê Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinâr o conlrato no prazo eslabelecido pelo

contralante, sem justifi cativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o sêu pÍeço rqistrado, na hipótese de estê se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. SoÍrer sançá: previsla nos incisos lll ou lV do câput do Arl. 87 da Lei n' 8.6ô6/1903 ou no Art. 7' da Lei n"

10.sm,&n02.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previslas, assegurâdos o contraditório e a ampla defesa, será

íormalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do rEistro de preços poderá ocorÍer por fato supervêniente, decorrente de caso fortuito ou íoça
maior, que pÍejudique o GJmprirnenlo da Ata, deüdamente comprovados e justificados por razão de interesse publico

ou a pedido do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS: As ondi@s gerais do Íomecimenlo dos produtos, tais mmo especiÍicaçÕes, os

prazos, as obÍigaFes da Prefeitura Municipal DE CANAÃ DOS CARAJÁS e da Beneíciária da Ata, penalidades e

demais condi@es do ajusle, encontram-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

Refeência, e na pÍoposta apÍesentada pela BeneÍiciária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pacluado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surlam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DoS CARAJÁS e Beneficiária da Ata.

Canaã dos Canajás - Pará, en _ de- de 2021 .

PPSPEITU RA i/UN ICIPAL Pg 6ANFDõSCÀRfuÁS BENEFICIÂRIA DAATA
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ANEXO Vil

PLANTLHA DE COMPOSTçÃO DE CUSTOS E FORiTAçÃO DE PREçOS

PREçO DE VENDA POR PROOUÍO

(PV) PREÇO DE VENDA I I stt'r+es ruectorunl

CUSTO
R$ PV = CUSTO/ (1- ALIQ.

SN . ML)

R$ R$ R$ R$

QUANTIDADE 1

(ÍIIL) MARGEM DE LUCRO 0,00"/"

(SN) ALIOUOTA SIMP[ES
NACIONAL

0,00%

PIS 0,00%

COFINS 0,00%

ICI\,4S/ISS 0,00"/"

IRPJ 0,00%

CSLL 0,00%

FRETE 0,00%

SEGURO 0,00%

OUTRAS DESPESAS 0,000/0

(sr) suBSTrTUrÇÃo
TRIBUTARIA

0,00%

lPl (somente p lndustria) 0,00%

LUCRO PRESUMIDO

PV = CUSTO / (1- ALIQ.
PIS - ALIO. COFINS .

ALIQ. ICMS. ALIQ. IRPJ

- ALIQ. CSLL - ML )

R$ R$ RS R$

LUCRO REAL

PV = CUSTO / ('l- ALIO.

PIS - AtIQ, COFINS.
ALIQ, ICMS - ALIO. IRPJ
- ALIQ. CSr.r - ML)

R$ R$ R$ R$
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